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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RESOLUÇÃO Nº 221, DE 06 DE ABRIL DE 2026

Revoga a Resolução nº 163, de 26 de junho de 2017, em seu inteiro teor, a Resolução nº 135 de 
10 de dezembro de 2012, em seu inteiro teor, e o artigo 4º da Resolução nº 177 de 14 de 
dezembro de 2021.
De autoria da Mesa Diretora
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas 
atribuições legais, constitucionais e regimentais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
promulga a seguinte 

Resolução:

Art. 1º Ficam revogadas a Resolução nº 163, de 26 de junho de 2017, em seu inteiro teor, a 
Resolução nº 135 de 10 de dezembro de 2012, em seu inteiro teor, e o artigo 4º da Resolução nº 
177 de 14 de dezembro de 2021.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 06 de abril de 2026.

                 Artur Ernesto Henrique                                              Paulo Henrique Ignácio Pereira 
                          Presidente                                                                          Vice-Presidente   

                     Edgar Cheli Junior                                                       Leonardo Moura Munhoz
                          1º Secretário                                                                       2º Secretário

D
O

C
U

M
EN

TO
 A

SS
IN

AD
O

  D
IG

IT
AL

M
EN

TE
 - 

PR
O

TO
C

O
LO

: -
  -

  -
 5

S1
M

-9
U

49
-T

27
9-

SW
7N



 

'“PIDU9I9JoJdEnsapJOPe>yDAONoJoUBISÁHgS12M3J0SO9ZI|NeIngeuisseepsoyjejopoOBÍBDLDAeJed:

BJg-doI-eloP|IseJdSseDI|QNdSSALUD9pesnynugssexu|eIngysuianb'L00Z/Z-007'TsUdNSUMOJUODajuauuje:bipopeuisseojuatunDog

  
 

DIÁRIO > OFICIAL
MUNICIPIODE BEBEDOURO

 
Quinta-feira, 09 de abril de 2026 | Edição Nº 3.112 | Caderno I 99

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 6 de abril de 2026
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=5S1M9U49T279SW7N, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 5S1M-9U49-T279-SW7N
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Paulo Henrique Ignácio Pereira
Vereador - VICE-PRESIDENTE

EDGAR CHELI JÚNIOR
Vereador - PRIMEIRO SECRETÁRIO

ARTUR ERNESTO HENRIQUE
Vereador - PRESIDENTE

LEONARDO MOURA MUNHOZ
Vereador - SEGUNDO SECRETÁRIO


